
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.43 ..................................................................................... 

§ 6° O prazo de prescrição de cinco anos relativo à cobrança de débito 

do consumidor tem seu início na data de vencimento da dívida, 

independentemente da data de inscrição da dívida nos serviços de 

proteção ao crédito, sendo vedada qualquer atualização da data de 

vencimento da dívida por qualquer motivo, especialmente pela 

incidência de juros ou quaisquer outros encargos à dívida principal. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Apesar do Código de Defesa do Consumidor – CDC – ser uma 

lei clara, moderna, bem escrita e cuja interpretação pelo Poder Judiciário 

tem sido normalmente afinada com o espírito da lei e a ideia de proteção e 

defesa do consumidor, infelizmente, alguns fornecedores têm insistido em 

buscar meios de burlar o entendimento óbvio da lei para pressionar o 

consumidor ao pagamento. 

Este é o caso no que se refere à prescrição da dívida de 

consumo e a inscrição do consumidor nos serviços de proteção ao crédito. 



O § 1º do art. 43 do CDC determina que é proibida a 

manutenção do registro negativo do consumidor por qualquer dívida após 

decorridos cinco anos. 

No entanto, alguns fornecedores têm atualizado a data de 

registro da dívida mensalmente pela simples incidência de juros a cada 

período mensal, o que é, obviamente, uma verdadeira aberração. 

Portanto, elaboramos a presente proposta com intuito de 

especificar mais precisamente que a data de vencimento da dívida é a data 

inicial para contagem do prazo de prescrição da mesma, e que não pode ser 

modificada por qualquer pretexto. 

 

Sala das Sessões,                   

 

Senador CIDINHO SANTOS 


